
LEI MUNICIPAL Nº 4.232
Autoriza abertura de Credito Suplementar no Orçamento
do Município no valor de CR$ 26.775.416,44.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir  um  Credito  Suplementar  no  Orçamento  do  Município  de 
Carazinho, no valor de CR$ 26.775.416,44 (vinte e seis milhões, 
setecentos  e  setenta  e  cinco  mil,  quatrocentos  e  dezesseis 
cruzeiros e quarenta e quatro centavos) para suplementaçπo das 
seguintes verbas do Orçamento vigente:

 05 - SEC.MUN.EDUC.CULT.DESP.E TURISMO
    0505 - Ensino Fundamental

Cód. 3120.080 - Material de Consumo............ CR$    300.000,00
    0510 - Biblioteca Publica Municipal

Cód. 3120.096 - Material de Consumo............ CR$    190.000,00
 06 - SEC.MUN.OBRAS,SERV.URB.E VIAÇ├O

    0604 - Depto.Limpeza Publica
Cód. 3132.198 - Serviços e Encargos-Codecar.... CR$  5.500.000,00

    0606 - Depto.Mun.Estradas de Rodagem
Cód. 3120.128 - Material de Consumo............ CR$  5.000.000,00
Cód. 3132.129 - Outros Serviços Encargos....... CR$    200.000,00

 Vias Urbanas
Cód. 4110.138 - Obras Pav.Av./Ruas............. CR$  5.985.416,44

 07 - SEC.MUN.SA┌DE,MEIO AMB.PROM.SOCIAL
    0702 - Depto.Assistência Medica

Cód. 3120.146 - Material de Consumo............ CR$    250.000,00
Cód. 3132.147 - Outros Serviços Encargos....... CR$    800.000,00

    0703 - DEMBES
Cód. 3132.154 - Outros Serv.Enc.Creches........ CR$    600.000,00
Cód. 3120.218 - Mat.de Consumo-Lei 4.204....... CR$    650.000,00

 10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
    1001 - Encargos Gerais do Município

Cód. 3133.183 - Encargos: Seg.Loc.Corsan,etc... CR$  6.300.000,00
Cód. 3281.190 - Contribuiçπo do PASEP.......... CR$  1.000.000,00

      TOTAL.......................... CR$ 26.775.416,44
Art. 2º - Servira de recursos para cobertura do Credito Su-

plementar, aberto pelo artigo anterior:
a) Arrecadaçπo  a  maior  do  corrente  exercício  no 

valor 
de................................................ CR$ 500.000,00

b) Reduçπo das seguintes verbas:
 02 - GABINETE DO PREFEITO

    0201 - Gabinete do Prefeito
Cód. 4211.204 - Aquis.Áreas/Terr.Urbanos....... CR$  7.100.000,00

    0202 - Sub-Prefeituras
Cód. 3120.014 - Material de Consumo............ CR$     69.082,60
Cód. 3132.015 - Outros Serviços Encargos....... CR$     12.979,51
Cód. 4110.201 - Obras Instal.Poços Artes....... CR$    448.583,66

    0203 - Consultoria Jurídica
Cód. 3120.019 - Material de Consumo............ CR$     28.273,00
Cód. 3132.020 - Outros Serv.Encargos........... CR$     26.890,00

 03 - SEC.MUN.ADMINISTRAÇ├O
    0302 - Depto.de PessoalCód. 3120.033 - Material de 
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Consumo............ CR$    149.514,00
Cód. 3132.034 - Outros Serv.Encargos........... CR$    196.814,00

 04 - SEC.MUN.FAZENDA
    0401 - Gabinete do Secretario

Cód. 3120.038 - Material de Consumo............ CR$    500.000,00
Cód. 3132.039 - Outros Serv.Encargos........... CR$    200.000,00

    0402 - Depto.Arrec.e Cadastro
Cód. 3120.042 - Material de Consumo............ CR$    150.000,00

    0403 - Depto.de Contabilidade
Cód. 3120.045 - Material de Consumo............ CR$    248.057,00

    0404 - Depto.de Compras
Cód. 3120.049 - Material de Consumo............ CR$     39.561,55
Cód. 3132.050 - Outros Serv.Encargos........... CR$      6.881,29

    0405 - Depto.de Fiscalizaçπo
Cód.  3120.052  -  Material  de  Consumo............  CR$ 
84.435,15 

 05 - SEC.MUN.EDUC.CULT.DESP.E TURISMO
    0501 - Gabinete da Secretaria

Cód. 3132.060 - Outros Serviços Encargos....... CR$     48.838,41
    0503 - Conselho Mun.Educaçπo

Cód. 4120.074 - Equip.Mat.Permanente........... CR$     65.200,00
    0504 - Depto.Merenda Escolar

Cód. 3120.075 - Material de Consumo............ CR$     60.699,00
Cód. 3132.076 - Outros Serviços Encargos....... CR$     59.960,00

    0505 - Ensino Fundamental
Cód. 3132.081 - Outros Serv.Encargos........... CR$  5.000.000,00
Cód. 4110.082 - Obras e Instalações............ CR$    129.055,00

    0508 - Conselho Mun.Desportos
Cód. 3120.088 - Material de Consumo............ CR$     54.865,00
Cód. 3132.089 - Outros Serv.Encargos........... CR$    500.000,00
Cód. 3132.207 - Encargos c/Arbitragens......... CR$  1.100.000,00
Cód. 4211.214 - Aquis.Área-Quadra Esportes..... CR$  1.200.000,00

    0509 - Museu Mun.Pedro Vargas
Cód. 3120.091 - Material de Consumo............ CR$    100.000,00
Cód. 3132.092 - Outros Serv.Encargos........... CR$     35.201,00

 06 - SEC.MUN.OBRAS,SERV.URB.E VIAÇ├O
    0602 - Depto.de Engenharia e Topografia

Cód. 3120.110 - Material de Consumo............ CR$     27.817,00
Cód. 3132.111 - Outros Serv.Encargos........... CR$     10.500,00

    0604 - Depto.Limpeza Publica
Cód. 3120.119 - Material de Consumo............ CR$    356.813,00

    0607 - Depto.Mun.de Transito
Cód. 4120.133 - Material de Consumo............ CR$     52.880,20
Cód. 3132.134 - Outros Serv.Encargos........... CR$     59.774,57

    0608 - Vias Urbanas
Cód. 4110.137 - Obras Instal.Urbanizaçπo....... CR$    473.402,20

 07 - SEC.MUN.SA┌DE,MEIO AMB.PROM.SOCIAL
    0701 - Gabinete do Secretario

Cód. 3132.141 - Outros Serv.Encargos........... CR$    200.000,00
Cód. 3133.142 - Encargo:Camp.Comb.Ratos........ CR$    476.000,00

    0703 - DEMBES
Cód. 3120.151 - Material de Consumo............ CR$    100.000,00
Cód. 3120.153 - Material de Consumo-Creches.... CR$    250.000,00

 08 - SEC.MUN.AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
    0804 - Parque Exposições da Várzea

Cód.  3120.174  -  Material  de  Consumo............  CR$ 
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354.120,00Cód.  3132.175  -  Outros  Serviços  Encargos.......  CR$ 
236.599,00
Cód. 4110.176 - Obras e Instalações............ CR$  2.500.000,00

 09 - SEC.MUN.PLANEJAMENTO
    0901 - Gabinete do Secretario

Cód. 3132.180 - Outros Serv.Encargos........... CR$    100.000,00
 10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

    1001 - Encargos Gerais do Município
Cód. 3134.184 - Encargos:Vale Transporte....... CR$  3.462.620,00

 TOTAL.......................... CR$ 26.775.416,44
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 27 DE DEZEMBRO DE 
1991.

a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

a)DIRCEU ANTONIO LOEFF
Sec.Mun.Administraçπo
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